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INTRODUÇÃO

O estudo acerca da questão do Crime de Lesão Corporal na Lei Maria da Penha surgiu pela intenção de trazer novas luzes aos profissionais da área do Direito sobre a Violência Doméstica nas relações familiares e em razão de sua luta pessoal de Maria da Penha pela modificação da legislação, no sentido de erradicar a sensação de impunidade do agressor.


​Com efeito, em relação às consequências experimentadas pelas vítimas, tanto físicas, quanto psíquicas, eis que são, na maioria das vezes, muito mais gravosas que a reprimenda legal arcada pelo agressor. Não se pode esquecer que as sequelas experimentadas pelas vítimas, muitas vezes são por elas suportadas pelo resto da vida. Maria da Penha cedeu seu nome à lei por ter se tornado um símbolo desta causa social.



​A Lei é conhecida pelo seu rigorismo nas relações intrafamiliares e serve para coibir a violência doméstica. Com acertado rigor, alterou o Código Penal, permitindo inclusive a decretação da prisão dos agressores, ainda que atendam aos requisitos legais para a Liberdade Provisória.



​Houve sucessivas modificações, porquanto outras providências foram inseridas no ordenamento jurídico com o fito de amparar a mulher-vítima, resguardando sua vida e integridade física e mental. A Lei Maria da Penha prescreve medidas protetivas de urgência, dentre elas a saída do agressor de casa. Também estão previstas a assistência e proteção aos filhos.



​Para tanto, este atém-se ao crime de lesão corporal no âmbito das relações familiares contra a mulher, descrito no parágrafo 9º do artigo 129 do Código Penal, buscando demonstrar que a violência é hoje um fenômeno multicausal, que implica num problema de saúde pública, expressivo no sistema social contemporâneo, refletindo em seus subsistemas, quais sejam, família, escola, comunidades, bem como demonstrar a diferença de tratamento jurídico dispensado ao crime de lesões leves no âmbito familiar, instituído pela Lei Maria da Penha, suas modalidades no ordenamento jurídico, o art. 88 da Lei nº 9.099/1995 e a não aplicabilidade no âmbito de relações familiares de violência contra a mulher.



​Os referidos objetivos deste estudo justificam-se ainda por analisar através de referencial bibliográfico que, a família é, certamente, o primeiro vínculo do indivíduo e assim sendo, o primeiro espaço para aprendizagem. Não há, ainda, políticas públicas voltadas à educação familiar, muito menos um estatuto da família que direcione à organização adequada de funções vitais no seio familiar.






1. A HISTÓRIA DA VIOLÊNCIA

O que marca, constitutivamente a violência é uma tendência à destruição do outro, ao desrespeito e à negação do outro, podendo a ação situar-se no plano físico, psicológico ou ético. No âmbito da sociedade brasileira como um todo, é cada vez maior o número de vítimas da violência, a destacar a violência doméstica.


Já em 8 de março de 1857, operárias de uma fábrica de tecidos, situada na cidade norte-americana de Nova Iorque, fizeram uma grande greve. Ocuparam a fábrica e começaram a reivindicar melhores condições de trabalho, tais como, redução na carga diária de trabalho para dez horas (as fábricas exigiam 16 horas de trabalho diário), equiparação de salários com os homens (as mulheres chegavam a receber até um terço do salário de um homem, para executar o mesmo tipo de trabalho) e tratamento digno dentro do ambiente de trabalho[1]. 




A manifestação foi reprimida com total violência. As mulheres foram trancadas dentro da fábrica, que foi incendiada. Aproximadamente 130 tecelãs morreram carbonizadas, num ato totalmente desumano. 



Então, no ano de 1910, durante uma conferência na Dinamarca, ficou decidido que o 8 de março passaria a ser o "Dia Internacional da Mulher", em homenagem às mulheres que morreram na fábrica em 1857. Mas somente no ano de 1975, através de um decreto, a data foi oficializada pela ONU (Organização das Nações Unidas), no intuito de tentar diminuir e, quem sabe um dia terminar, com o preconceito e a desvalorização da mulher. 




Ainda, fato conhecido de violência foi a história de Norma Jeane Mortenson ou Marilyn Monroe como um nome de palco por vários anos, tendo sofrido abusos sexuais desde pequena, após morte do pai e internamento da mãe em clínica psiquiátrica, em 1956, ela realizou uma mudança estranha, mas simbólica: Ela mudou legalmente seu nome para Marilyn Monroe. A mudança reflete muitas verdades tristes sobre sua vida pessoal: Em termos de controle  mental, a mudança de nome para Marilyn Monroe representa a supressão de sua "persona núcleo", a fim de permitir que apenas sua alter persona programada existisse. Marilyn era só o que "eles" queriam que ela fosse[2]. 


A violência engloba uma grande influência da violência verbal e/ou física contra a mulher, trazendo consequências na vida da vítima principalmente num sofrimento psicológico.

Um dos fatos que levam a mulher que sofre violência, é não procurar ajuda, é justamente estar presa ao preconceito imposto por uma sociedade que rotula e cria um  estereótipo relacionado ao sexo feminino, ainda do período da sociedade patriarcal e assim a mulher quando acredita não sente-se segura no campo familiar e judicial.

Assim, através do preconceito a mulher se sente desmerecida, sentindo-se diminuída e com menos direitos.

Segundo a doutrina de Maria Helena Chauí


pré+conceito, o preaconceptu latino, é um julgamento prévio, sem ouvir as partes, posição irrefletida, pré+concebida, irracional. Em português, o preconceito também significa dano, estrago, perda. Em outras palavras, a adoção sumária de uma opinião ou critério, antes de passar pelo filtro de um julgamento equânime, constitui um mal, ofensa moral[3].


O preconceito aí, torna-se uma


atitude interior (no sentido interno) de um sujeito que viola os atributos e os qualificativos em relação ao outro sujeito, estabelecendo o funcionamento cognitivo e os contactos perceptivos de forma equivocada, cindida e traumática, portanto, pondo sempre à prova (ou derrotando) as capacidade e os recursos simbólicos do outro[4].


De modo geral, a mulher dos anos 90 tinha uma visão de que o vínculo  conjugal e do papel que o parceiro deve desempenhar, como também a crença de que a relação amorosa e os sentimentos a ela vinculados são "eternos".


A perspectiva de gênero é então forjada por uma cultura onde os gêneros usualmente são vividos como convenções de acordo com o que preconiza uma dada sociedade e alimentados por um mito fundador que organiza as relações entre homem e mulher, onde, por muito tempo, a mulher constituiu-se a parte menos favorecida dessa relação. De fato, o conceito de gênero surgiu primeiramente, para mostrar a problemática da mulher e dos conceitos "construídos" sobre o ser "mulher" de uma forma que já não satisfazia suas necessidades de identidade[5].


Assim, as relações de gênero destacam o papel subalterno vivenciado pela mulher e em contrapartida a violência por ela sofrida.


2. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E VIOLÊNCIA CONTRA MULHER




Uma das vertentes mais trabalhadas nos estudos sobre violência é, sem dúvida, a sua relação com a desigualdade de gênero, posto que a mulher, foi e ainda hoje é uma das maiores vítimas da violência doméstica.

Para Cavalcanti a violência doméstica de gênero é a


Violência, em seu significado mais frequente, quer dizer uso da força física, psicológica ou intelectual para obrigar outra pessoa a fazer algo que não está com vontade; é constranger, é tolher a liberdade, é incomodar, é impedir a outra pessoa de manifestar sua vontade, sob pena de viver gravemente ameaçada ou até mesmo ser espancada, lesionada ou morta. É um meio de coagir, de submeter outrem ao seu domínio, é uma forma de violação dos direitos essenciais do ser humano[6].



Schraiber et al.[7] colocam a questão da violência de gênero como uma “questão invisível”, pois há muitas situações de violência no dia-a-dia das mulheres e a frequência com que essas situações ocorrem é muito alta, a ponto de tornar-se algo comum, corriqueiro. Por ser uma questão de gênero, que tem por base a submissão feminina, infelizmente, essas situações de violência não são valorizadas como problemas sociais ou de saúde. No máximo, seriam problemas individuais, de cada mulher.



​A violência apresenta-se, muitas vezes, de maneira sutil e velada, como a violência moral e psicológica, não despertando interesse dos órgãos competentes e nem das pessoas envolvidas neste contexto de violência. Torna-se necessário, então, relações de violência extremadas, caracterizadas pela violência física, para que se possa despertar a atenção do Estado Juiz e, consequentemente, para que sejam delatadas tais situações a outros sistemas sociais mais amplos que o familiar, como as escolas, delegacias e serviços de saúde.



​Tanto quanto as famílias não estão preparadas para o enfrentamento da violência, os serviços sociais e psicológicos públicos também não dispõem de profissionais capacitados para trabalhar com a realidade, o que implica, comumente, na banalização da violência.



​A Lei Maria da Penha vem contra esta banalização, haja vista o rigor com que uma mesma conduta delitiva, diferenciada apenas e tão somente pelo meio em que é cometida, ganhou tratamento tão desigual. Todavia, a inovação aqui discutida traduz-se na pura efetivação do princípio da isonomia: “tratamento igual aos iguais, desigual aos desiguais”.[8]



​É bem verdade que diante do quadro que se apresenta todos os dias nos noticiários, injustiças e ilegalidades há no Brasil, impossíveis de aquilatar. De modo geral, a impunidade ocorre tanto nos meios onde mais deveria coibir, ou seja dentro e grassando nos três poderes, embora os números estejam aí para confirmar tais fatos.



Segundo a Organização Mundial de Saúde - OMS, 30% das mulheres foram forçadas nas primeiras experiências sexuais; 52% são alvo de assédio sexual, e 69% já foram agredidas e violadas. Conforme relatório da Anistia Internacional, mais de um bilhão de mulheres no mundo (uma em cada três) foram espancadas, forçadas a manterem relações sexuais, ou sofreram outro tipo de abuso, quase sempre cometido por amigo ou parente. Isso tudo sem contar o número de homicídios praticados pelo marido ou companheiro sob a alegação de legítima defesa da honra. E mais, segundo a Sociedade Mundial de Vitimologia (IVW), ligada ao governo da Holanda e à ONU, o Brasil é o país que mais sofre com a violência doméstica: 23% das mulheres brasileiras estão sujeitas a esse tipo de violência[9].



​A Lei Maria da Penha, assim como a Lei Daniela Perez, o direito brasileiro concernente à segurança da sociedade em geral, são produtos semi-praticáveis, frutos da luta de idealistas e injustiçados, na medida em que instados a agir à própria sorte por um país melhor.



​A força hercúlea do povo faz com que venha a lei, na falta de coisa melhor. A presença e competência de uma equipe multidisciplinar para esta lei, ou para a belíssima e “inexequível lei de execuções penais” faz parte da lei, mas a má qualidade desse serviço salta aos olhos do cidadão.



​A violência, em primazia, não se produz com a promulgação de leis inibitórias, mas com educação. Entende-se que leis como estas são importantes e mais do que necessárias, já que tudo no Brasil há que se resolver em “ultima ratio”, às pressas, quando o estado de coisas já é insuportável há tempos para a sociedade. O Brasil é um país onde se age “à medida da urgência”.



3. DELITOS INVÍSIVEIS


A história dos movimentos feministas no Brasil foi assim marcada por conquistas significativas no que diz respeito a seus objetivos legais, contudo, o que fica evidente nos debates em torno das delegacias de defesa da mulher e mais recentemente em torno da Lei "Maria da Penha"[10] é o encapsulamento da violência pela criminalidade e o risco concomitante de transformar a defesa das mulheres na defesa da família.


Ainda que reconhecível que o jurídico é um campo de disputas, no qual o sistema de direitos é constantemente atualizado, ele se organiza institucionalmente com base em critérios que, ao buscar uma justiça para todos, tende a apagar a dinâmica política que o constitui.

A luta pela expansão do acesso à justiça implica, pois, negociações. E negociações entre atores sociais que não têm o mesmo poder na disputa que formata as regras do jurídico, sendo próprio do jogo democrático a emergência de novos atores empenhados na formulação de demandas.


Para Habermas, tal dinâmica “tem que ser vista de modo crescentemente "contexto-sensitivas" para que o sistema de direitos possa ser atualizado democraticamente”[11].



Da mesma forma, o significado de violência - que atribui o sentido de danos, abusos e lesões a determinadas ações - é constituído historicamente e depende do poder de voz daqueles que participam do jogo democrático, torna-se, pois, um delito invisível.


Ainda, não há efetividade e garantias no sentido estrito e formal do conteúdo da lei e de sua aplicação. Como afirma O'Donnell,


a cidadania não se esgota nos limites do político (estritamente definidos, como faz a maior parte da literatura contemporânea). A cidadania está em jogo, por exemplo, quando, depois de ingressar numa relação contratual, uma parte que pensa ter uma reclamação legítima pode ou não apelar a um órgão público legalmente competente, do qual pode esperar tratamento justo, para que intervenha e julgue a questão.[12]



Na constituição brasileira respeitam-se os direitos políticos mas, os menos favorecidos favelados, os índios, as mulheres entre outros muitas vezes ficam à margem deste respeito ou” tratamento justo nos tribunais, ou obter dos órgãos do Estado serviços aos quais têm direito, ou estar a salvo da violência policial - e mais um extenso etc”.[13]



Criam-se delegacias especiais voltadas para a defesa de minorias desprivilegiadas que terão impactos distintos, a exemplo das delegacias da criança e do adolescente, do idoso e as de crimes de racismo, dando uma dinâmica específica ao cotidiano das delegacias, exigindo de seus agentes uma monumental dose de criatividade[14].






 4. O SURGIR DA LEI MARIA DA PENHA




Ao sancionar a Lei 11.340/06 o Presidente Lula (na época) chamou-a de Lei Maria da Penha dizendo, através da história da mulher que trouxe a Lei à tona, que era uma mulher que renasceu das cinzas para se transformar em um símbolo da luta contra a violência doméstica no Brasil.
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